
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS  
TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

EDITAL Nº  22,  DE  08 DE JULHO DE 2009.
  RETIFICA EDITAL Nº 12/2009 - PRORROGA PRAZO DE INSCRIÇÕES

 
 O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO NORTE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e, considerando o PAC-1.22.006.000066/2009-
73-PRM-PMS e o que consta do Processo n° 23000.089374/2009-16, resolve:

1. Retificar o item 2.1 e os subitens 2.1.1 e 2.1.2 do Edital n° 12, de 03/06/2009, publicado no 
Diário  Oficial  da  União  de  04/06/2009,  Seção  3,  Páginas  46  a  48,  retificado  no  Diário  Oficial  da  União  de 
10/06/2009, Seção 3, Página 39 e pelo Edital  n° 20,  de 01/07/2009, publicado no Diário  Oficial  da União de 
02/07/2009, Seção 3, Página 41, excluir o subitem 2.1.2.1 e incluir o subitem 2.1.3, para constar:

2.1.  Aos  portadores  de  necessidades  especiais  amparados  pelo  artigo  37,  inciso  VIII,  da 
Constituição Federal, pelo artigo 5° § 2°, da Lei n° 8.112/1990 e pelo artigo 37 do Decreto n° 3.298/1999, serão 
reservadas 5% (cinco por cento) do total de vagas previstas neste Edital, o que corresponde a 02 (duas) vagas, 
observada a exigência de compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo, a ser aferida em perícia 
oficial quando dos exames pré-admissionais.

2.1.1. Considerando o quantitativo de vagas por cargo, a reserva das 02 (duas) vagas se dará no 
cargo de Assistente em Administração, considerando-se os dois Campis, Arinos e Januária.

2.1.2.  O direito à nomeação na condição de portador de necessidades especiais recairá sobre os 02 
(dois)  primeiros  classificados,  dentre  os  concorrentes  nessa  condição,  para  o  cargo  de  Assistente  em 
Administração, considerando-se a classificação conjunta dos concorrentes dos dois Campis, Arinos e Januária.

2.1.3. Na hipótese do surgimento de novas vagas dentro do prazo de validade deste concurso e, 
sendo  possível  a  aplicação  novamente  do  percentual  de  5%  (cinco  por  cento),  em  havendo  candidatos 
habilitados na condição de portadores de necessidades especiais estes serão convocados para se manifestar se 
aceita ou não a nomeação para o cargo.

2. Prorrogar o prazo de inscrições até as 23h59min do dia 29/07/2009.

3. Em decorrência da prorrogação do prazo de inscrições prevista no item 2 deste Edital, fica 
alterado o cronograma do concurso, conforme quadro abaixo:

CRONOGRAMA
Evento Data Anterior Data Alterada

Início e Término das Inscrições 19/06/2009 a 09/07/2009 19/06/2009 a 29/07/2009
Início e Término para Pagamento das Inscrições 19/06/2009 a 10/07/2009 19/06/2009 a 30/07/2009
Início e Término para Remessa dos Laudos Médicos 
(somente para portadores de necessidades especiais)

19/06/2009 a 10/07/2009 19/06/2009 a 30/07/2009

Lista de Inscrições Homologadas 15/07/2009 03/08/2009
Prazo para Recursos das Inscrições não Homologadas 16/07/2009 e 17/07/2009 04/08/2009 e 05/08/2009
Comprovante Definitivo de Inscrição e envio dos Locais 
de Provas

27/07/2009 07/08/2009

Aplicação das Provas Objetivas 09/08/2009 16/08/2009
Divulgação do Gabarito Preliminar 11/08/2009 18/08/2009
Prazo para Interposição de Recursos contra as Provas 
Objetivas e Gabaritos

12/08/2009 e 13/08/2009 19/08/2009 e 20/08/2009

Divulgação das Respostas dos Recursos contras as 
Provas Objetivas e Gabaritos.

21/08/2009 28/08/2009

Divulgação do Resultado Final Provisório 21/08/2009 28/08/2009
Prazo para Interposição de Recursos contra o 
Resultado Final Provisório

24/08/2009 e 25/08/2009 31/08/2009 e 01/09/2009

Homologação do Resultado Final 31/08/2009 08/09/2009

  



4. Os demais itens do Edital 12/2009 permanecem sem alterações.

Prof. Kleber Carvalho dos Santos
Reitor Substituto
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